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                                      PROJETO DE LEI Nº: ____/2024
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE ATENDIMENTO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Programa-se o atendimento em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) nas repartições públicas do Município de Barra do Piraí.

Art. 2º O atendimento em LIBRAS poderá ser realizado por meio de:

I - intérpretes de LIBRAS, devidamente habilitados;

II - plataformas digitais que disponibilizem o serviço de interpretação em LIBRAS;

III - outros meios que garantam a acessibilidade e a comunicação efetiva das pessoas surdas ou com deficiência auditiva.

Art. 3º As repartições públicas municipais deverão disponibilizar, em local visível e de fácil acesso, informações sobre os meios de atendimento em LIBRAS, bem como orientar os usuários sobre os seus direitos.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..
Sala Barão do Rio Bonito, 15/05/2024.
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JUSTIFICATIVA


Trata-se de Projeto de Lei que possui o objetivo de assegurar efetivamente o atendimento por profissionais capacitados – tradutores, intérpretes e guias – para pessoas com deficiência quando necessitarem de serviços prestados por repartições públicas.

É de comum conhecimento que as pessoas que sofrem de algum tipo de deficiência precisam de um olhar especial para sejam incluídas com mais facilidade e naturalidade na sociedade, pois diariamente passam por dificuldades com a falta de acessibilidade em diversos locais.

Há diversos relatos de pessoas com deficiência auditiva que passam por grandes dificuldades quando precisam se comunicar para receber atendimento médico, escolar, entre diversos outros. Na maioria das vezes a pessoa que realiza o atendimento não está preparada para atendê-los de forma eficaz e satisfatória.

Portanto, com base nos números de relatos que chegam ao meu conhecimento, e também pensando na integração da população como um todo, visto que todos devem ser tratados de forma igualitária, é uma missão importante a apresentação desta proposta, com o intuito de garantir os direitos dos portadores de deficiências.
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